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EM A{r/sL/-\À

t-, O Vereador abaixo assinado, indica, após ouvida a Casa, na forma regimental, ao

executivo municipal, junto da secretaria competente, a colocação de uma placa de

proibido colocar lixo com o numero da LEI e puniçâo na Avenida dos Arquipélagos

próximo a Rua dos Veleiros, onde tem um descarte de lixo inadequado'

Rio Grande, 20 de junho de 2018.

Ver. Benito Metalúrgico
Vereador do PT

JUSTIFICATIVÀ: Em Pleniirio
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Rio Grande, 05 de fevereiro de 20i8.

Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'0023 /18, lndl727 /17, em atendimento à proposição

do Vereadora Laurinha, solicitando através da Secretaria de Município competente, a

possibilidade de firmar convênio junto à Universidade Federal de Pelotas e/ou Clínica
habilitada em nosso Município de modo que a Coordenadoria Municipal de Defesa dos

Direitos dos Animais possa disponibilizar exames de imagem a baixo custo para

animais atendidos pela mesma, em situação de vulnerabilidade em casos de fratura,

vimos informar que conforme manifestação da Coordenadoria Municipal de Defesa

dos Dkeitos dos Animais há necessidade de indicação de rubrica para a execução da

proposta, pelas dificuldades orçamentárias do Executivo, e não havendo outras fontes

de financiamento das ações da CMDDA, resta prejudicado.

Respeitosâmente,

ALEXANDRE DUARTE LINDE
Prefeito Muni

À sua Excelência o Senhor
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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